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1.




    CONTEXTO E REALIDADE INVESTIGADA




    Na concepção simbólica das barreiras entre o social e o mundo externo, o sistema prisional é considerado uma organização fechada com proibições de saída e espaço físico com portas fechadas, paredes altas e arame farpado, denominado por Goffman (1961) como instituições totais, assim como os conventos e manicômios. Neste sentido, instituição total é definida pelo autor como “um local de residência e trabalho no qual um grande número de indivíduos com situação semelhante, separados da sociedade mais ampla por considerável período de tempo, levam uma vida fechada e formalmente administrada” (Goffman, 1961, p. 11).




    No sistema prisional, os presos1 submetem-se às leis escritas, aquelas que são institucionalizadas pelo ordenamento jurídico, como por exemplo à Lei de Execução Penal e à gestão administrativa penitenciária. Por outro lado, quando estes sujeitos adentram o sistema prisional eles também se submetem a normas não escritas e socialmente compartilhadas; tratam-se de regras para a convivência e sobrevivência dos presos, elaboradas culturalmente por eles.




    Quanto ao regime de cumprimento da pena, o Art. 33 do Código Penal (BRASIL, 1940) relata que “a pena de reclusão2 deve ser cumprida em regime fechado, semiaberto ou aberto. A de detenção3, em regime semiaberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado”, e considera: “a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; b) regime semiaberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar; c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado”.




    Vale salientar que a pena privativa de liberdade deve ser cumprida em condições que resguardem a dignidade humana. Nesta concepção, os direitos humanos devem permear o cotidiano do apenado4 em uma relação finalística. Para Capez (2006), a dignidade da pessoa surge no Estado Democrático de Direito como um fundamento regulador do sistema penal, sendo inconstitucional qualquer incriminação que viole este princípio.




    Todavia, o mesmo Estado que possui sua égide nos Direitos Humanos também encontra limitação ao exercício de suas próprias ações de forma a efetivar as práticas destes direitos. As violações de direitos humanos no sistema carcerário brasileiro são reflexos de uma política criminal deficitária. Na concepção de Souza (2015, p. 18), o “Estado não tem se mostrado capaz de atender às demandas mínimas da população encarcerada, o crime organizado e a violência generalizada não estão diminuindo em razão do encarceramento em massa”. Desta forma, a pena privativa de liberdade sem condições dignas humanas pode desencadear um efeito contrário, isto é, o aumento na criminalidade.




    Para Baratta (1990), a pena privativa de liberdade trata de uma violência institucional limitadora de direitos e repressão das necessidades fundamentais do indivíduo. O indivíduo ao ingressar na prisão, torna-se mais vulnerável aos efeitos da estigmatização, o que obstaculiza a ressocialização do preso. Entende-se que, uma das formas de reintegrar o preso e garantir minimamente a sua dignidade humana é por meio da proximidade do apenado com sua família.




    Segundo o relatório final de atividades da pesquisa sobre reincidência criminal (IPEA, 2015a), para o preso o que mais importa é o contato e o direcionamento familiar. Deste modo, estratégias de aproximação entre a sociedade e a família do preso podem contribuir para a humanização do sistema prisional.




    No Estado do Paraná a Resolução Conjunta 003/2012 criou a Central de Vagas do Sistema Penal – CV/DEPEN. Trata-se de um sistema padronizado de custódia do preso, que adotou critérios objetivos quanto à distribuição de vagas nos sistemas prisionais do Paraná. Nos termos do artigo 5º da Resolução Conjunta 003/2012, o juízo competente para a execução da pena determina por meio de ofício que o preso seja cadastrado na Central de Vagas (PARANÁ, 2011).




    Com a intenção de operacionalizar a Central de Vagas, foi criado o Centro de Observação Criminológica e Triagem – COT, responsável por verificar a existência de vaga e encaminhar ao Diretor Geral do Departamento Penal do Estado do Paraná – DEPEN uma solicitação de implantação do preso em estabelecimentos penais existentes na região. Neste sentido, o critério para a distribuição da vaga, nos termos do Artigo 6º da Resolução Conjunta 003/2012 passou a ocorrer em ordem cronológica, seguindo a data de recebimento na Central de Vagas e as seguintes diretrizes: a) disponibilidade de vaga em sistema penal; b) local da condenação; e por último, c) o local de residência da família do preso (PARANÁ, 2011).




    Dentre as unidades penais que sofreram essa mudança, encontra-se a Penitenciária Industrial de Guarapuava (PIG), a qual representa o universo de trabalho deste relato técnico. A PIG é um estabelecimento penal de regime fechado destinado a presos condenados do sexo masculino. Sua finalidade na época da inauguração era abrigar presos das cadeias integrantes da região, constituída por 65 municípios, dos quais 16 pertenciam à Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Guarapuava. Segundo o Jornal Diário do Povo de 1999, indicando o conteúdo da Lei n° 12.828, de 06 de janeiro de 2000, e corroborando as afirmações de Almeida (2000), a região de abrangência da PIG considerava a questão da proximidade entre o estabelecimento penal e a residência do preso para o cumprimento de pena.




    Contudo, após a implantação da Central de Vagas do Sistema Penal – CV/DEPEN, a PIG passou a receber presos de todos os lugares do Estado do Paraná, inclusive presos de outros estados da federação, ou seja, muitos sequer moravam em Guarapuava (RODRIGUES, 2015), o que fragilizou os laços sociais e familiares dos apenados.




    Assim, parte-se do pressuposto prático que a Central de Vagas instituída pela Resolução Conjunta 003/2012 afastou-se das garantias previstas na Lei de Execução Penal, sendo a principal delas o direito de o apenado cumprir sua pena em local próximo a sua família.




    Outra condição gerada foi de que, deveras, a partir das características de classificação citadas, observa-se que nenhuma inclui o perfil do preso e sim o perfil da pena. Deste modo, a individualização se tornou falha e, portanto, muitos presos que não aspiravam trabalhar em espaço industrial ou que tinham históricos repetidos de indisciplina, foram transferidos para esta instituição de referência em trabalho industrial (RODRIGUES, 2015, p. 68-69).




    Logo, com a CV a PIG recebeu presos de outras localidades, inclusive alguns oriundos de facções criminosas. A instituição penitenciária era, até então, considerada referência de modelo prisional no Brasil, mas após a mudança passou a sofrer impactos nas condições de cumprimento de pena relacionadas ao trabalho industrial, estudo, cessão da relação social entre apenados e agentes penitenciários e convívio familiar e comunitário.




    De acordo com Rodrigues (2015), depois de vinte rebeliões em várias instituições do Estado, a manhã do dia 13 de outubro de 2014 marcou a PIG que, apesar de 14 anos sem nenhuma movimentação relacionada, teve sua primeira fuga e rebelião.




    Deste modo, após a implantação do novo sistema de custódia de presos, rompeu-se o convívio harmônico entre os presos da PIG, provocando no ano de 2014 a primeira fuga e a primeira rebelião, motivadas por diversas reivindicações, das quais destaca-se a transferência dos presos que moravam em outras localidades para Guarapuava (RODRIGUES, 2015).




    Tais fatos levam a pressupor que o afastamento da família e a consequente violação da dignidade humana afetam diretamente os apenados, sendo que a insatisfação se revelou com rebeliões e destruições do patrimônio público.




    Neste trilhar, pactua-se com a posição de que o cumprimento da pena deve preservar os laços familiares, que enseja a ressocialização e o convívio comunitário. Este entendimento está pacificado na Lei de Execução Penal 7210/1984, Art. 103: “cada comarca terá, pelo menos 1 (uma) cadeia pública a fim de resguardar o interesse da Administração da Justiça Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio social e familiar”.




    Cabe esclarecer que “a cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios” (BRASIL, 1984, Art. 102); “o preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada em julgado” (BRASIL, 1984, Art. 84); e que o cumprimento de pena, após a condenação, deverá ocorrer em estabelecimento penal apropriado, conforme apresenta a Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984).




    Sendo assim, considera-se que o caminho percorrido pela nova gestão dos presos por meio Resolução Conjunta 003/2012 (PARANÁ, 2011) afastou-se do disposto legal. O ato administrativo do governo do Paraná refletiu no ambiente de cumprimento de pena, ocasionando o afastamento entre os presos, seus familiares e meio social ao qual pertenciam antes do cárcere.




    Não se pode ignorar que no cárcere há um conjunto de pessoas que fazem do crime o seu meio de vida e não almejam a ressocialização, e participam da criminalidade mesmo dentro na prisão. Nesta linha de pensamento, aponta Pinassi (2009, p. 94) que “a realidade da explosiva população carcerária que, apesar de confinada, vem apavorando com as notícias sobre as rebeliões que se organiza e as ações que efetivamente lidera nas ruas”.




    Portanto, pensar e propor políticas públicas que possibilitem o convívio dos apenados o mais próximo possível de seus familiares e do meio social, do qual são tirados quando presos, pode ser uma contribuição sensata contra as crises no sistema penal além de condizente com o resguardo dos direitos humanos e com a própria legislação de cumprimento de pena.




    Neste contexto, tem-se que a situação-problema encontrada na Penitenciária Industrial de Guarapuava – PIG é a submissão dos presos à central de vagas, o que acarreta afastamento familiar e comunitário. Logo, o objetivo ressocializador da pena fica prejudicado, pois o preso quando privado dos laços familiares fica impossibilitado da integração comunitária.




    1.1 OBJETIVOS




    Com a intenção de contribuir para minimizar a situação-problema descrita na Penitenciária Industrial de Guarapuava – PIG no tocante ao afastamento do preso de seu meio social e familiar, teceram-se objetivo técnico e objetivos específicos.




    1.1.1 Objetivo técnico




    Propor ações estratégicas direcionadas à promoção, manutenção e fortalecimento dos laços familiares e integração comunitária dos presos na Penitenciária Industrial de Guarapuava, centradas na promoção da dignidade humana do apenado.




    1.1.2 Objetivos específicos




    a) mapear as estratégias de reintegração familiar adotadas pela PIG;




    b) identificar como ocorre o convívio dos presos com seus familiares na PIG;




    c) desenvolver um plano de ação para auxiliar na promoção, manutenção e fortalecimento dos vínculos familiares e sociais dos presos na PIG.




    1.2 JUSTIFICATIVA PRÁTICA




    A partir do contexto e da realidade investigada, faz-se necessário um olhar atento para o cumprimento da pena, um olhar sensível para o cárcere com respeito à dignidade humana do apenado e de seus familiares, bem como para o alcance do objetivo ressocializador declarado na finalidade da pena criminal. Assegurar os Direitos Humanos da pessoa em cumprimento de pena privativa de liberdade e a manutenção dos laços familiares e sociais é fundamental para a garantia da dignidade humana e integração comunitária.




    




    

      

        	1 Preso pode ser tanto uma pessoa cumprindo pena (preso definitivo) quanto alguém que ainda responde processo criminal, mas encontra-se preso de forma preventiva ou temporária (preso provisório).





        	2 A pena de reclusão é aplicada às condenações mais severas e geralmente é cumprida em estabelecimentos de segurança média ou máxima.





        	3 A pena de detenção é aplicada para condenações mais leves e em estabelecimentos menos rigorosos.





        	4 Apenado é o sujeito que cumpre pena restritiva de direitos ou privativa de liberdade.



      


    


  




  

    2.




    EMBASAMENTO CIENTÍFICO




    O embasamento técnico-científico deste relato técnico encontra-se estruturado em cinco eixos temáticos que integram e fundamentam a situação-problema investigada, sendo eles: a) legislação como instrumento de acesso aos direitos da pessoa presa; b) os direitos da pessoa presa quanto ao convívio familiar, à assistência social, à visitação em dias determinados, à comunicação e ao contato com o mundo externo, e à permanência em local próximo ao seu meio social e familiar; c) a situação do sistema prisional brasileiro, composta pela abordagem da superlotação carcerária, reincidência e reintegração social; d) condições carcerárias no Paraná, seguida das recomendações gerais do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura – MNPCT; e, por fim e) análise SWOT e a ferramenta 5W2H, que subsidiarão a proposta estratégica como sugestão de melhoria.




    2.1 A LEGISLAÇÃO COMO INSTRUMENTO DE ACESSO AOS DIREITOS DA PESSOA PRESA 




    A Lei de Execução Penal apresenta em seu Art. 1º que “a execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado” (BRASIL, 1984, Art. 1º).




    Considerando a pretensão do Art. 1º da Lei de Execução Penal, a execução penal deve objetivar a integração social do condenado e do internado, já que adota a teoria mista, segundo a qual a natureza retributiva da pena não busca somente a prevenção, mas também a humanização. Portanto, a execução da pena objetiva punir e humanizar (MARCÃO, 2013).




    De acordo com Bitencourt (2011), a finalidade da pena é a prevenção geral, em seus sentidos intimidatórios e limitadores, e a prevenção especial. A retribuição pelo fato e a ressocialização são instrumentos de realização desse fim. Ainda de acordo com o autor, a aplicação da pena é um fim em si mesma e tem atribuição exclusiva de realizar a justiça, o que exige retribuir com o mal da sanção o mal causado pelo crime. Na prevenção geral, cujo foco é a sociedade, a ameaça da pena intimida o indivíduo a cometer delitos. A prevenção especial procura evitar que o indivíduo desviante pratique novos delitos e, em consequência, esteja apto para o convívio social, portanto seus fins se traduzem na tentativa de ressocializar.




    De acordo com Mirabete (2002), a Lei de Execução Penal possui duas funções. A primeira diz respeito à efetivação das determinações estabelecidas na decisão ou sentença criminal. E a segunda função se refere à garantia de condição harmônica para que ocorra a efetiva reintegração social do apenado. Essas condições devem ser garantidas por meio de políticas públicas implantadas pelo Estado, o qual é o protagonista no processo de execução penal do país.




    Cabe enfatizar que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 declara que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza [.]” e no termo XLIX que é “assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral” (BRASIL, 1988, Art. 5º).




    O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária – CNPCP, por meio da Resolução nº 14, de 11 de novembro de 1994, considerando o disposto na Lei de Execução Penal, estabeleceu normas mínimas para o tratamento de presos no Brasil, com a finalidade de assegurar ao preso o respeito à sua individualidade; integridade física; dignidade pessoal; respeito às crenças religiosas, aos cultos e aos preceitos morais (CNPCP, 1994).




    Essas regras obedecem aos princípios da Declaração Universal dos Direitos Humanos e dos Tratados, Convenções e Regras Internacionais de que o Brasil é signatário, e devem ser aplicadas sem distinção de natureza racial, social, sexual, política, idiomática ou de qualquer outra ordem (CNPCP, 1994).




    Ainda sobre o modo como o Estado deve tratar a execução penal, o Brasil é signatário das Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Presos, as quais foram revisadas pela ONU em 2015 e renomeadas como Regras de Nelson Mandela, reafirmando a crença nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa, sem distinção de qualquer tipo. O objetivo principal deste regulamento é estabelecer parâmetros universalmente reconhecidos como bons princípios e práticas no tratamento prisional e na gestão desses estabelecimentos (CNJ, 2016).




    2.2 DIREITOS DA PESSOA PRESA




    A Lei de Execução Penal reconhece o preso como sujeito de direitos e atribui ao Estado o dever de assistência ao preso, ao internado e ao egresso5, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade (BRASIL, 1984).




    A legislação brasileira acredita na recuperação do condenado, primando pelo respeito à dignidade humana, fundamento do Estado democrático de direito. Por consequência, abomina tratamentos cruéis ou degradantes, como castigos físicos, e proíbe presídios insalubres. Dessa forma, há esperança de que a pena opere uma transformação no indivíduo para que possa levar uma vida útil e produtiva. O espírito da lei, portanto, é sempre no sentido de apostar na recuperação da pessoa, dar oportunidade ao preso de reintegração à sociedade (IPEA, 2015b, p. 111).




    Nesse sentido, as instituições penitenciárias possuem a função de executar um conjunto de atividades voltadas à reabilitação do apenado, com o objetivo de criar condições para seu retorno ao convívio em sociedade, as quais devem promover o “tratamento” penal com base nas “assistências” material, à saúde, educacional, psicológica, religiosa, jurídica, social, ao trabalho e à profissionalização6 (IPEA, 2015b).




    Além da Lei de Execução Penal reconhecer o apenado como sujeito de direitos, o Art. 40 impõe “a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos condenados e dos presos provisórios” e o Art. 41 estabelece um conjunto de direitos dos quais a pessoa presa dispõe no cumprimento da sentença:




    Art. 41 - Constituem direitos do preso: I - alimentação suficiente e vestuário; II - atribuição de trabalho e sua remuneração; III - Previdência Social; IV - constituição de pecúlio; V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação; VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena; VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa; VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo; IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado; X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados; XI - chamamento nominal; XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da pena; XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento; XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito; XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes. XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Incluído pela Lei nº 10.713, de 2003). Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento. (BRASIL, 1984, Art. 41).




    A Lei de Execução Penal prevê que, além do caráter retributivo, a sanção penal deve ter como função reeducar e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado ou do internado (BRASIL, 1984). Por sua vez, a assistência deve ser implementada no transcorrer da sentença de modo que a pena seja cumprida em condições dignas e com oportunidades efetivas de reintegração social (BRASIL, 1984).




    Nesse aspecto, as unidades prisionais possuem a função de executar um conjunto de atividades com o objetivo de reabilitar o apenado e proporcionar condições para a sua reintegração social. As atividades de atenção básica que devem ser prestadas aos presos e internados pelo Estado são as assistências material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa (BRASIL, 1984; IPEA, 2015a).




    A assistência material compreende o fornecimento de alimentação, instalações higiênicas e vestuário. A assistência à saúde, de caráter preventivo e curativo, consiste em atendimento médico, farmacêutico e odontológico. A assistência jurídica é destinada aos presos e internados sem recursos financeiros para constituir advogado, fundamental para a defesa dos direitos e garantias do apenado e garantia de defesa em Processo Administrativo Disciplinar, devido a faltas cometidas intramuros7 (IPEA, 2015a).




    Já a assistência educacional se refere ao oferecimento de instrução escolar e à formação profissional, sendo obrigatório oferecer o ensino fundamental. Em relação à assistência social, sua finalidade é restabelecer e manter o vínculo social, o que inclui o contato com os familiares e amigos. A assistência religiosa, com liberdade de culto, deve ser prestada permitindo sua participação no estabelecimento penal, porém sem obrigatoriedade de participação pelo preso (ALMEIDA, 2012).




    A Lei de Execução Penal também assegura a oferta de trabalho prisional ao detento como direito, dever social e condição de dignidade humana, em caráter educativo e produtivo, de obrigação do Estado, com aceitação facultada ao preso (IPEA, 2015b). “Na atribuição do trabalho, deverão ser levados em conta habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do preso bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado” (BRASIL, 1984, Art. 32).




    Entre os direitos dos quais a pessoa presa dispõe no cumprimento da sentença, bem como os direitos humanos aplicados à pessoa presa, alguns são diretamente vinculados a promoção, manutenção e fortalecimento dos vínculos familiares e sociais, fundamentais para sua dignidade e integração social. São eles: o direito ao convívio familiar; o direito à assistência social; o direito à visitação em dias determinados; o direito à comunicação e ao contato com o mundo externo; e o direito de permanência em local próximo ao seu meio social e familiar.




    2.2.1 O direito ao convívio familiar e a família como promotora da integração social




    A pessoa presa é privada do direito à liberdade, porém devem ser assegurados os direitos humanos, sendo um dos mais importantes ao apenado o direito ao convívio familiar. “Além de ser um direito do preso, é igualmente um direito da família que não está presa” (COYLE, 2002, p. 115). Cabe ao Estado a promoção do fortalecimento de laços familiares e a criação de redes de assistência e cuidado, respeitando a previsão legal de proteção especial à família como base da sociedade, prevista no Art. 226 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (BRASIL, 1988).




    Cumpre esclarecer que, conforme o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), entende-se “família” como núcleo afetivo, vinculado por laços consanguíneos, de afinidade ou de aliança, onde esses vínculos delimitam obrigações mútuas e recíprocas, organizadas em torno de relações de geração e de gênero.




    Vale destacar que o conceito de família não se restringe a laços de consanguinidade ou matrimônio, devendo ser compreendido a partir das relações de segurança emocional, afetiva, psíquica, financeira e material que unem as pessoas. Deste modo, as questões relacionadas aos vínculos familiares e de amizade devem considerar além da concepção de família numa perspectiva restritiva de direitos, o reconhecimento do caráter social e histórico que conforma a família em múltiplos formatos (CNJ, 2020c).




    O direito à vida familiar é afirmado em diversos instrumentos internacionais de direitos humanos e é aplicado igualmente à pessoa presa:




    a) Declaração Universal dos Direitos Humanos, Artigo 12: “Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei contra tais interferências ou ataques” (AGNU, 1948).




    b) Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, Artigo 10: “Toda a pessoa privada de liberdade será tratada humanamente e com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano. [.]. O regime penitenciário comportará tratamento dos reclusos cujo fim essencial é a sua emenda e a sua recuperação social” (BRASIL, 1992).




    c) Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, Artigo 23: “A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção da sociedade e do Estado” (BRASIL, 1992).




    Pela sua relevância, “a família atual passou a ter proteção do Estado, constituindo essa proteção um direito subjetivo público, oponível ao próprio Estado e à sociedade” (LÔBO, 2011, p. 17).




    Dúvida inexiste de que a família, na história dos agrupamentos humanos, é o que precede aos demais, como fenômeno biológico e como fenômeno social, motivo pelo qual é preciso compreendê-la por diferentes ângulos (perspectivas científicas), numa espécie de “paleontologia social”. É certo que o ser humano nasce inserto no seio familiar – estrutura básica social – de onde se inicia a moldagem de suas potencialidades com o propósito da convivência em sociedade e da busca de sua realização pessoal (Farias; Rosenvald, 2012, p. 38).




    Embora a família seja lugar de sociabilidade e acessibilidade (cidadania e justiça), dificilmente é percebida como uma via de acesso à reintegração do preso na comunidade. A família deixa de ser observada como produtora de capital social capaz de contribuir fundamentalmente com a reintegração social. A manutenção de laços e vínculos realmente possibilita a reintegração e a construção de projeto de vida (PETRINI; DIAS, 2013).




    A família também constitui um recurso para a sociedade, pois facilita respostas a problemas e necessidades cotidianas de seus membros. A família é um recurso sem o qual a sociedade, da forma como está organizada atualmente, entraria em colapso, caso fosse obrigada a assumir tarefas que, via de regra, são desempenhadas, de forma melhor e a menor custo, por ela. Através da proteção, da promoção, do acolhimento, da integração e das respostas que oferece às necessidades de seus membros, a família favorece o desenvolvimento da sociedade (PETRINI, 2003, p. 16).




    Por sua vez, a família contribui com o “processo de humanização que enraíza a pessoa no tempo, através das relações de parentesco destinadas a permanecer durante toda a existência” (Petrini; Dias, 2013, p. 21). Cabe lembrar a amplitude do conceito família, seguindo uma concepção biológica, psicológica e, sobretudo, sociológica: existe uma nova concepção de família, formada por laços afetivos de carinho e de amor. Em síntese, “figuram como detentores dos direitos extensivos aos presos não só os pais, ascendentes e descendentes advindos de consanguinidade ou relação matrimonial, mas também àqueles provenientes de uniões estáveis ou novas conformações afetivas” (DIAS, 2007, p. 30).




    A investigação de Guerra (2014) concluiu que o respeito aos direitos humanos da pessoa presa e a manutenção dos laços familiares são fundamentais para a sua dignidade e integração social:




    Independentemente de qualquer objetivo a ser alcançado pela aplicação de uma pena privativa de liberdade, as condições violadoras da dignidade humana e da própria condição de ser humano, aliada ao rompimento dos laços familiares e à estigmatização social, colocam a pessoa encarcerada na condição extrema de não ter o mínimo de opções, pois, dificilmente terá a acolhida, o apoio e o suporte necessário para quando estiver em liberdade. Sem perspectiva da presença daqueles que lhe servem de suporte para as situações mais difíceis, pois a família ainda funciona como o porto seguro primordial para o ser humano, como alguém pode almejar um rumo diferente nas suas ações? Se o que se passa dentro de uma instituição prisional já coloca o indivíduo no patamar de sub-humano, sem o apoio e suporte daqueles que deveriam dar guarida nos rumos pós-cárcere, o círculo vicioso da reincidência criminal ainda permanecerá por muito mais tempo (GUERRA, 2014, p. 111).




    Rodrigues (2015, p. 122) em sua pesquisa na Penitenciária Industrial de Guarapuava verificou que “a família pode significar um grande apoio na disciplina e elaboração de projeto de vida extramuros8 da pessoa presa”. Deste modo, o convívio familiar além de configurar como um direito humano, promove a ressocialização do preso e um cumprimento digno da pena.
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